
EP Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Miguel Pereira

 

PORTARIA Nº 039 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL DE MIGUEL
PEREIRA
NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES
LEGAIS:
DECRETA:

Art.1º - Não haverá expediente nas Repartições Públicas da Câmara
Municipal de Miguel Pereira, no dia 24 de dezembro de 2009, ( quinta —feira ) e no
dia 31 de dezembro de 2009 (quinta-feira), sendo considerado PONTO

FACULTATIVO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Miguel Pereira,

Em,22 de dezembro de 2009.

Clá aÃEe iroTãe Pares

 Presidenf
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